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com sede na Quadra 29, Folha 33, Lote 09, Bairro Nova Marabá, com Foro na 
Comarca de Marabá/PA.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   N° 9.193, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Creche Esperança do Amanhã.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Creche Esperança do Amanhã, registrada no CNPJ sob o nº 
30.654.145/0001-77, com sede na Avenida Paes de Carvalho, nº 317, Bairro 
Rodoviário, CEP: 68.750-000, Curuçá/PA.
Parágrafo único. A referida entidade vem atuando desde o dia 1º de setembro de 
2017 e se enquadra nas exigências das leis específi cas em relação à sua fi nalida-
de social, assistencial e cultural.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   N° 9.194, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a União 
Animal.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a União Animal, com sede no Município de Santarém/PA. 
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo gozará de todos os benefí-
cios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas de utilidade 
pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   N° 9.195, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação das Famílias da Casa Familiar Rural do Município de Belterra.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
 Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 
e suas alterações, a Associação das Famílias da Casa Familiar Rural do 
Município de Belterra (CFR-B), CNPJ nº 13.450.155/0001-71, com sede na 
Comunidade do Prata, KM 62, Zona Rural, Município de Belterra, com Foro 
na Comarca de Santarém/PA.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar a qual-
quer tempo a presente Utilidade Pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I  N° 9.196, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Pet Amigos da Dona Joana (APADJ).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação Pet Amigos da Dona Joana (APADJ).
Art. 2° A Associação Pet Amigos da Dona Joana fi ca devidamente habi-
litada, através deste diploma legal, a receber incentivos de qualquer 
natureza, em conformidade com a legislação pertinente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   N° 9.197, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Especialidades Conceito.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, o Instituto Especialidades Conceito, com sede no Mu-
nicípio de Canãa dos Carajás/PA.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, gozará de todos os bene-
fícios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas de utilidade 
pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   N° 9.198, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Cria o Projeto Habitacional da Segurança Pública do Estado do Pará e dis-
põe sobre a aquisição, reforma, requalifi cação e construção de imóveis 
para integrantes da Segurança Pública do Estado do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Programa Desenvolvimento Urbano - Ha-
bitação, Saneamento e Mobilidade, o Projeto Habitacional da Segurança 
Pública do Estado do Pará, que objetiva fomentar a aquisição, reforma, 
requalifi cação e construção de imóveis destinados a integrantes da Segu-
rança Pública do Estado do Pará.
Parágrafo único. A ação de Governo disposta no caput deste artigo tem 
como fi nalidade a melhoria da qualidade de vida e a valorização dos inte-
grantes da Segurança Pública do Estado do Pará, por meio da promoção 
do direito à moradia.
Art. 2º Integram o Projeto Habitacional da Segurança Pública do Estado do Pará:
I - a Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD), 
como responsável pelas diretrizes, enquadramento e limite orçamentário 
do Projeto e pela base de dados dos servidores;
II - a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social (SEGUP), 
como órgão intermediador das políticas estabelecidas aos seus integran-
tes; 
III - a Companhia de Habitação do Estado do Pará (COHAB-Pará), como 
executor do Projeto Habitacional da Segurança Pública do Estado do Pará; 
e 
IV - o Banco do Estado do Pará S/A (BANPARÁ), como agente fi nanceiro 
ofi cial do Projeto Habitacional da Segurança Pública do Estado do Pará.
Art. 3º Para fi ns de execução do que trata o caput do art. 1º, o Projeto 
poderá dispor dos seguintes recursos e instrumentos:
I - a constituição de contrapartida, na forma de alienação, onerosa ou 
gratuita, de terrenos de propriedade ou domínio do Estado, autarquias, 
fundações, sociedade de economia mista ou empresas públicas, desde que 
não afetados, para viabilizar a execução do Projeto relativo a imóveis no 
âmbito do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), observadas as forma-
lidades legais; e
II - o aporte de recursos de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) do Te-
souro do Estado por beneficiário, observadas as normas pertinentes 
e os limites orçamentários estabelecidos.
§ 1º Os recursos previstos no inciso II do caput deste artigo serão repas-
sados pelo Estado à Companhia de Habitação do Estado do Pará (COHAB
-Pará), observadas as normas aplicáveis.
§ 2º O saldo remanescente do valor total da unidade habitacional poderá 
ser contratado pelo benefi ciário junto ao Banco do Estado do Pará S/A 
(BANPARÁ).
Art. 4º Para fi ns de seleção dos candidatos a benefi ciários, serão observa-
das, obrigatoriamente, as seguintes condições de enquadramento:
I - ser servidor integrante do Sistema Estadual de Segurança Pública e 
Defesa Social (SIEDS);
II - possuir renda familiar bruta mensal de até R$ 9.000,00 (nove mil 
reais); 
III - não ser proprietário de imóvel urbano, nem seu cônjuge ou compa-
nheiro (no caso de aquisição e construção de imóveis), sendo este critério 
de classifi cação desconsiderado na hipótese do inciso I do § 1º deste ar-
tigo; 
IV - não ter recebido benefício de natureza habitacional oriundo de re-
cursos orçamentários de municípios, dos Estados, da União, sendo este 
critério de classifi cação desconsiderado na hipótese do inciso I do § 1º 
deste artigo; e 
V - ter família constituída com, no mínimo, dois integrantes, ou ser arrimo 
de família. 
§ 1º Serão critérios de priorização: 
I - estar em situações de risco ou ameaça de vida, comprovadas pelo órgão 
a que está vinculado;
II - ser portador de defi ciência ou ter, sob sua dependência, pessoa com 
defi ciência no grupo familiar, atestado por perícia médica ofi cial;
III - ser pessoa idosa ou ter, sob sua dependência, pessoa idosa no grupo familiar; 
IV - ser mulher responsável pela unidade familiar, nos termos da Lei Esta-
dual nº 6.732, de 21 de março de 2005; ou
V - ter sido reformado/aposentado por acidente, doença, moléstia ou en-
fermidade com relação de causa e efeito com o serviço.
§ 2º O processo de pré-seleção e organização da relação de benefi ciários 
será realizado pela Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social (SEGUP), com o apoio técnico da Companhia de Habitação do Estado 
do Pará (COHAB-Pará), obedecendo aos critérios defi nidos neste artigo.
§ 3º Caso haja empate, será utilizado sorteio público para fi ns de desem-
pate.
§ 4º O benefi ciário pré-selecionado que venha a ter análise de crédito des-
favorável será substituído por outro.
Art. 5º É vedado ao benefi ciário doar, vender, alugar ou emprestar a unida-
de habitacional benefi ciada pelo Projeto até a sua quitação.
§ 1º O descumprimento do disposto no caput deste artigo obrigará o be-
nefi ciário a restituir, no prazo de até 30 (trinta) dias, o aporte de recursos 
do Estado, bem como, quando aplicável, o valor correspondente ao terre-
no proporcional à unidade habitacional, a ser aferido pela Companhia de 
Habitação do Estado do Pará (COHAB-Pará), aplicando-se juros e correção 
monetária.
§ 2º Na hipótese de não haver a restituição prevista no § 1º deste artigo, 
serão adotados os procedimentos administrativos para inscrição do débito 
em dívida ativa e o benefi ciário fi cará impedido de participar, pelo prazo de 
15 (quinze) anos, de qualquer outro projeto habitacional desenvolvido pelo 
Governo do Estado do Pará.
Art. 6º Para atendimento ao disposto nesta Lei, compete:
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I - à Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD):
a) realizar o controle do limite orçamentário para a execução do Projeto;
b) repassar o aporte mencionado no art. 3º, inciso II, à Companhia de 
Habitação do Estado do Pará (COHAB-Pará), referente ao imóvel a ser 
adquirido, reformado, requalifi cado ou construído; e
c) disponibilizar os recursos necessários à implantação de infraestrutura 
externa para funcionalidade do empreendimento habitacional a ser fi nan-
ciado, quando for o caso.
II - à Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social (SEGUP):
a) realizar, junto a seus órgãos vinculados, a pré-seleção e o cadastramen-
to dos candidatos a benefi ciários, fornecendo as informações necessárias 
para subsidiar a análise de crédito junto ao Banco do Estado do Pará S/A 
(BANPARÁ); e
b) organizar a relação de benefi ciários do Projeto Habitacional, na ordem 
de preferência de atendimento, observando o previsto no art. 4º desta Lei.
III - à Companhia de Habitação do Estado do Pará (COHAB-Pará):
a) articular, junto ao Banco do Estado do Pará S/A (BANPARÁ), a viabilização 
do fi nanciamento necessário à construção e incorporação de empreendimentos 
imobiliários, bem como à aquisição, reforma e requalifi cação de imóveis;
b) alienar terrenos para implantação de empreendimentos, conforme dis-
posto no inciso I do caput do art. 3º desta Lei;
c) instaurar processo licitatório visando celebrar contrato com empresas 
responsáveis pela construção de empreendimentos imobiliários, quando 
for o caso;
d) acompanhar a execução do empreendimento em todas as fases, decor-
rentes dos contratos fi rmados pela Companhia de Habitação do Estado do 
Pará (COHAB-Pará);
e) realizar a infraestrutura necessária nos empreendimentos imobiliários 
destinados à fi nalidade desta Lei, quando aplicável; e
f) realizar o apoio técnico à Secretaria de Estado de Segurança Pública e 
Defesa Social (SEGUP), no processo de seleção e priorização dos benefi ci-
ários do Projeto, bem como aprovar o enquadramento do benefi ciário ao 
Projeto, após a seleção realizada pelos Órgãos da Segurança Pública, infor-
mando à Secretaria de Estado de Planejamento e Administração (SEPLAD), 
para fi ns de pagamento.
IV - ao Banco do Estado do Pará S/A (BANPARÁ):
a) analisar o crédito dos benefi ciários do projeto, analisar a documentação 
e avaliar os imóveis, visando fi rmar contratos de crédito para a aquisição, 
reforma, requalifi cação e construção de imóveis, nos casos aprovados pelo 
Banco;
b) celebrar contratos com empresas responsáveis pela construção de em-
preendimentos imobiliários, nos casos em que o empreendimento for fi -
nanciado pelo Banco, após devida análise de crédito; e
c) fi scalizar o empreendimento em todas as fases de execução, decorren-
tes de contratos fi rmados com empresas responsáveis pela construção de 
empreendimentos imobiliários, quando por ele fi nanciados.
Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei serão executadas com recursos 
previstos no programa 1489 - DESENVOLVIMENTO URBANO - HABITAÇÃO, 
SANEAMENTO E MOBILIDADE. Ação: 7642 - OFERTA DE UNIDADE HABI-
TACIONAL.
Art. 8º Será de acesso público a relação dos benefi ciários fi nais nos termos 
desta Lei, devendo ser divulgada em sítios eletrônicos dos Órgãos da Se-
gurança Pública do Estado do Pará, exceto os casos previstos no inciso I do 
§ 1º do art. 4º desta Lei.
Art. 9º Decreto do Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias.
Art. 10. Esta Lei revoga a Lei Estadual nº 8.598, de 11 de janeiro de 2018.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   N° 9.199, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Fraternidade Mãos Solidárias.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, o Instituto Fraternidade Mãos Solidárias (IFMS), fundado em 1º de 
setembro de 2018, pessoa jurídica de direito privado sem fi ns lucrativos, CNPJ 
Nº 36.712.779/0001-15, com sede na Trav. Djalma Dutra, nº 1.254, Bairro do 
Telégrafo, CEP 66.113-010, Belém/PA.
Art. 2º Esta Lei confere ao Instituto Fraternidade Mãos Solidárias a ob-
tenção dos benefícios gerados pela legislação pertinente nos programas, 
ações e serviços prestados pelo Poder Público, inclusive celebração de con-
vênios e parcerias envolvendo recursos públicos.
Art. 3º Os direitos assegurados ao Instituto Fraternidade Mãos Solidárias, 
neste diploma legal, serão mantidos enquanto perdurarem as atividades 
constantes em seu estatuto social.
 Art. 4º Esta Lei obriga o Instituto Fraternidade Mãos Solidárias ao 
fiel cumprimento do que dispõe a Lei Estadual nº 4.321, de 3 de 
setembro de 1970, e suas alterações.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   N° 9.200, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Declara como integrante do Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Estado 
do Pará, a Festa da Marujada de São Benedito de Quatipuru.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada como integrante do Patrimônio Cultural de Natureza Ima-
terial do Estado do Pará, a Festa da Marujada de São Benedito de Quatipuru.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   N° 9.201, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação de Bombeiros Civil de Ipixuna do Pará (ABOCIP).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970, e suas altera-
ções, a Associação de Bombeiros Civil de Ipixuna do Pará (ABOCIP), CNPJ nº 
31.379.493/0001-46, com sede na Travessa Pe. José Anchieta, nº 222, Bairro 
Centro e foro na Comarca de Ipixuna do Pará.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar a qual-
quer tempo a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   N° 9.202, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto de Desenvolvimento e Defesa da Amazônia (IDDEA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, o Instituto de Desenvolvimento e Defesa da Amazônia (IDDEA), com 
sede e foro no Município de Belém/PA, sito à Tv. Angustura, n° 3552, Bairro do 
Marco, CEP 66.093-040.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, obriga-se ao fi el cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual n° 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I  N° 9.203, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Declara e reconhece como e utilidade pública para o Estado do Pará, o Centro 
Comunitário São Francisco de Assis (CCSFA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
 Art. 1° Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Centro Comunitário São Francisco de Assis (CCSFA), com 
sede no Município de Belém/PA.
Art. 2° O Centro Comunitário São Francisco de Assis, habilitado por este 
diploma legal, fi ca apto a receber incentivos de qualquer natureza, na 
forma da legislação pertinente.
Art. 3º Os direitos assegurados ao Centro Comunitário São Francisco de 
Assis, neste diploma legal, serão mantidos enquanto perdurarem as ativi-
dades constantes em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   N° 9.204, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Carnavalesca Unidos da Mangueira (ACUM).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação Carnavalesca Unidos da Mangueira (ACUM), 
inscrita no CNPJ 01.646.191/0001-26, com sede na Passagem Paes de 
Carvalho, n° 100, Distrito de Icoaraci, Município de Belém/PA.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   N° 9.205, DE 13 DE JANEIRO DE 2021
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, 
a Associação de Moradores e Produtores do Bairro da Cidade Nova do 
município de Igarapé-Miri (ASSOMAR).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação de Moradores e Produtores do Bairro da Cidade 
Nova do Município de Igarapé-Miri/PA (ASSOMAR), com sede e foro no 
referido município.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, gozará de todos os bene-
fícios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas de utilidade 
pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de janeiro de 2021. 

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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